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Art. 8° Poderá ser autorizado, por ato do Poder Executivo, o 
aumento do capital da EMATER-Pará mediante:
I - a participação de outras pessoas jurídicas de direito público 
interno, bem como de entidades da administração indireta do 
Estado, da União e dos Municípios, assegurada a participação 
majoritária do Estado;
II - a incorporação de lucros e reservas, e outros recursos; 
III - a reavaliação e correção monetária do ativo.
Art. 9° Constituem recursos fi nanceiros da EMATER-Pará: 
I - as transferências consignadas nos orçamentos anuais e 
plurianuais do Estado, União e Municípios;
II - os recursos provenientes de convênios, contratos e ajustes; 
III - os créditos abertos em seu favor;
IV - os recursos de capital, inclusive os resultados de conversão, 
em espécie, de bens e direitos; 
V - a renda de bens patrimoniais; 
VI - os recursos de operações de crédito decorrentes de 
empréstimos e fi nanciamentos; 
VII - os recursos provenientes de fundos existentes ou a serem 
criados, destinados a promover o aumento da produção e da 
produtividade agrícola e a melhoria das condições de vida no 
meio rural;
VIII - os recursos decorrentes de leis específi cas; 
IX - a participação no resultado econômico apresentado em 
cada exercício fi nanceiro, por empresas de cujo capital o Estado 
detém maioria, de conformidade com o que fi car estabelecido, 
em cada caso, com o Poder Executivo;
X - as receitas operacionais; 
XI - os auxílios e subvenções internacionais ou estrangeiras 
atendidas as prescrições legais; 
XII - outras receitas;
XIII - as doações e legados que lhe forem feitos.

CAPÍTULO V
DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMATER-PARÁ

Art. 10. A Administração da EMATER-Pará é caracterizada por 
ações de governança social, de transparência, controle social 
e de estruturas e práticas de gestão de riscos e de controle 
interno, composição da administração, em conformidade com a 
Lei nº 13.303, de 30 de junho 2016.
Art. 11. A EMATER-Pará deverá observar os seguintes requisitos 
de transparência:
I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do 
Conselho de Administração, com a explicitação dos compromissos 
de consecução de objetivos de políticas públicas pela EMATER-
Pará, em atendimento ao interesse coletivo, com defi nição clara 
dos recursos a serem empregados para esse fi m, bem como dos 
impactos econômico-fi nanceiros da consecução desses objetivos, 
mensuráveis por meio de indicadores objetivos;
II - adequação de seu estatuto social à autorização legislativa 
de sua criação;
III - divulgação tempestiva e atualizada de informações 
relevantes, em especial as relativas a atividades desenvolvidas, 
estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-
fi nanceiros, comentários dos administradores sobre o 
desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e 
descrição da composição e da remuneração da administração 
e constante adequação das práticas dos Administradores ao 
Código de Conduta e Integridade da EMATER-Pará; 
IV - elaboração e divulgação da política de divulgação de 
informações, em conformidade com a legislação em vigor e com 
as melhores práticas;
V - elaboração da política de distribuição de dividendos, à luz do 
interesse público que justifi cou a criação da EMATER-Pará; 
VI - divulgação, em nota explicativa às demonstrações 
fi nanceiras, dos dados operacionais e fi nanceiros das atividades 
relacionadas à consecução dos fi ns de interesse coletivo ou de 
segurança nacional; 
VII - elaboração e divulgação da política de transações com 
partes relacionadas, em conformidade com os requisitos de 
competitividade, conformidade, transparência, equidade e 
comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente 
e aprovada pelo Conselho de Administração;
VIII - ampla divulgação, ao público em geral, da carta anual de 
governança corporativa, que consolide em um único documento 
escrito, as informações de que trata o inciso III;
IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade;
X - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos 
administradores. 
Parágrafo único.  O interesse público da EMATER-Pará, 
respeitadas as razões que motivaram sua criação, manifesta-
se por meio do alinhamento entre seus objetivos e aqueles de 
políticas públicas, na forma explicitada na carta anual a que se 
refere o inciso I do “caput” deste artigo.
Art. 12. A área responsável pela verifi cação de cumprimento de 
obrigações e de gestão de riscos deverá ser vinculada ao Diretor-
Presidente e tem as seguintes atribuições:
I - elaborar o diagnóstico de riscos com observância de 
resultados de análises e da interpretação de fatores externos e 
internos e/ou de informações que são relevantes aos propósitos 
estratégicos da EMATER-Pará;

II - priorizar os riscos potenciais por meio de análise da 
probabilidade de impactos principalmente à gestão orçamentária 
e fi nanceira e propor soluções para sua mitigação;
III - promover ações de monitoramento e a avaliação de riscos 
integradas às áreas de auditoria e controle internos.
Art. 13. As práticas de Controle Interno da EMATER-Pará 
abrangem:
I - unidade de controle interno com funções de auditoria, 
transparência e correição, observando as orientações técnicas 
da Auditoria-Geral do Estado no que tange a essas atividades;
II - elaboração e divulgação do Código de Conduta e Integridade.
Art. 14. O Código de Conduta e Integridade da EMATER-Pará 
deverá dispor sobre: 
I - princípios, valores e missão da Empresa, bem como orientações 
sobre a prevenção de confl ito de interesses e vedação de atos de 
corrupção e fraude; 
II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação 
do Código de Conduta e Integridade da EMATER-Pará;
III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de 
denúncias internas e externas relativas ao descumprimento do 
Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas 
de ética e obrigacionais; 
IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de 
retaliação a pessoa que utilize o canal de denúncias; 
V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código 
de Conduta e Integridade; 
VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, 
sobre Código de Conduta e Integridade a empregados e 
administradores, sobre a política e ações de gestão de riscos.
Art. 15. A Auditoria Interna da EMATER-Pará deverá: 
I - ser responsável por aferir a adequação do controle interno 
à efetividade do gerenciamento dos riscos e dos processos de 
governança e a confi abilidade do processo de coleta, mensuração, 
classifi cação, acumulação, registro e divulgação de eventos e 
transações, visando ao preparo de demonstrações fi nanceiras.  
Parágrafo único. A área de compliance se reportará diretamente 
ao Conselho de Administração em situações em que se suspeite 
do envolvimento do Diretor-Presidente em irregularidades ou 
quando este se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias 
em relação à situação a ele relatada. 
Art. 16. A EMATER-Pará deverá observar as regras de licitações e 
contratos conforme disposições da Lei nº 13.303, de 30 de junho 
2016, devendo elaborar ou adequar o respectivo regulamento 
interno:
Parágrafo único. A EMATER-Pará deverá criar as instâncias 
internas responsáveis pela gestão técnica e administrativa das 
licitações e contratos.

CAPÍTULO VI
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Seção I
Da Administração Superior e seus Membros

Art. 17. Compõem a Administração Superior da EMATER-Pará:
I - o Conselho de Administração;
II - o Conselho Fiscal;
III - a Diretoria Executiva, composta pela Presidência, pela 
Diretoria Técnica e pela Diretoria Administrativa.
Art. 18. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
Executiva da EMATER-Pará serão escolhidos dentre cidadãos que 
possuam reputação ilibada e notório conhecimento, devendo 
ser atendidos, alternativamente, um dos requisitos das alíneas 
“a”, “b” ou “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos 
incisos II e III deste artigo: 
I - experiência profi ssional de, no mínimo: 
a) 5 (cinco) anos no setor publico ou privado, na área de atuação 
da EMATER-Pará ou em área conexa àquela para a qual forem 
indicados em função de direção superior; ou 
b) 2 (dois) anos ocupando, pelo menos, um dos seguintes 
cargos: 
1 - cargo de direção ou de chefi a superior em empresa de porte 
ou objeto social semelhante ao da EMATER-Pará, entendendo¬-
se como cargo de chefi a superior aquele situado nos 2 (dois) 
níveis hierárquicos não estatutários mais altos da Empresa; 
2 - cargo em comissão ou função de confi ança equivalente a 
DAS¬4 ou superior, no setor público; 
3 - cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da 
EMATER-Pará; 
c) 4 (quatro) anos de experiência como profi ssional liberal em 
atividade direta ou indiretamente vinculada à  área de atuação 
da EMATER-Pará; 
II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual 
foi indicado; 
III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas 
nas alíneas do inciso I do “caput” do art. 1º da Lei Complementar 
Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, e alterações posteriores. 
§ 1º Os requisitos previstos no inciso I do “caput” são dispensados 
no caso de indicação de empregado da EMATER-Pará para 
cargo de membro do Conselho de Administração e da Diretoria 
Executiva, desde que atendidos os seguintes quesitos mínimos:
I - o empregado tenha ingressado na EMATER-Pará por meio de 
concurso público de provas ou de provas e títulos; 

II - o empregado possua mais de 5 (cinco) anos de trabalho 
efetivo na EMATER-Pará; 
III - o empregado tenha ocupado cargo diretivo ou de 
assessoramento na EMATER-Pará, comprovando sua capacidade 
para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o 
“caput”.
§ 2º É  vedada a indicação para o Conselho de Administração: 
I - de representante do órgão regulador ao qual a EMATER-Pará 
se sujeita; 
II - de Secretários de Estado ou de ocupantes de cargo público 
sem vínculo permanente com o serviço público; 
III - de dirigente estatutário de partido político e de titular de 
mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da Federação, 
ainda que licenciado do cargo; 
IV - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, 
como participante de estrutura decisória de partido político; 
V - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 
VI - de pessoa que tenha fi rmado contrato ou parceria, como 
fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou 
serviços de qualquer natureza, com o Estado ou com a própria 
EMATER-Pará, em período inferior a 3 (três) anos antes da data 
de nomeação; 
VII - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de confl ito 
de interesse com o Estado ou com a própria EMATER-Pará. 
Art. 19. Os membros do Conselho Fiscal serão escolhidos 
dentre as pessoas naturais, residentes no País, com formação 
acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham 
exercido, por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção 
ou assessoramento na administração pública ou cargo de 
conselheiro fi scal ou administrador em empresa.
Parágrafo único. O Conselho Fiscal contará com pelo menos um 
membro indicado pelo Estado, que deverá ser servidor público 
com vinculo permanente com a administração pública.
Art. 20. O mandato dos membros do Conselho de Administração 
e do Conselho Fiscal terá prazo de 2 (dois) anos, sendo permitida, 
no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas para o Conselho 
de Administração e, no máximo, 2 (duas) reconduções para o 
Conselho Fiscal.
Art. 21. É vedada a participação remunerada de membros da 
administração pública, direta ou indireta, em mais de 2 (dois) 
conselhos, de Administração e Fiscal, da EMATER-Pará. 
Art. 22. A remuneração dos membros da Administração Superior 
será fi xada pelo Governador do Estado, respeitados os limites e 
condições legais.

Seção II
Do Conselho de Administração

Art. 23. O Conselho de Administração da EMATER-Pará é o 
órgão de deliberação colegiada responsável pela aprovação e 
monitoramento das decisões envolvendo práticas de governança 
corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de 
gestão de pessoas e código de conduta e integridade. 
Art. 24. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 
da Lei nº 6.404, de15 de dezembro de 1976, e das demais 
atribuições previstas neste Estatuto, compete ao Conselho de 
Administração: 
I - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos 
e de controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação 
dos principais riscos a que está exposta a EMATER-Pará, inclusive 
os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e 
fi nanceiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude; 
II - avaliar o desempenho dos diretores da EMATER;
III - fi xar, juntamente com os membros da diretoria, as políticas 
de ação da EMATER-Pará; 
IV - aprovar os programas anuais e plurianuais da EMATER-Pará 
e respectivos orçamentos;
V - promover anualmente análise de atendimento das metas e 
resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de 
longo prazo da EMATER-Pará, devendo publicar suas conclusões 
e informá-las à Assembleia Legislativa do Estado do Pará.
VI - aprovar os relatórios fi nanceiros da Diretoria acompanhado 
de laudo de auditoria e apresentar recomendações sobre as 
evoluções das receitas e despesas da EMATER-Pará; 
VII - apreciar os balanços e as prestações de contas da EMATER-
Pará, após exame pelo Conselho Fiscal; 
VIII - apreciar o Relatório Anual de Atividade da Diretoria da 
EMATER-Pará; 
IX - aprovar o aumento de capital da Empresa com base no parecer 
do Conselho Fiscal, sempre que necessário, submetendo-o à 
apreciação do Governador do Estado; 
X - aprovar o Plano de Cargos, Salários, Benefícios e Vantagens 
da EMATER-Pará, submetendo-o à apreciação do Governador do 
Estado; 
XI - aprovar o estatuto social e o regulamento geral da EMATER-
Pará e suas modifi cações; 
XII - aprovar o Código de Conduta e Integridade da EMATER-
Pará;
XIII - delegar competência à Diretoria, quando julgar necessário; 
XIV - deliberar sobre casos omissos neste Estatuto Social.
Art. 25. O Conselho de Administração da EMATER-PARÁ será 
constituído por 5 (cinco) membros, sendo 1 (um) representante 


